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ES'f AVO DE MATO GROSSO 

Nº 1.549, DE 12 D:;:;: S;;TELIBRO DE 1 961. 

~bre o crédito especial de 

~$ 5 000 000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) para o fim que especifica . 

. . 
Faço saber que a Assembleia Le~islativa do E~ 

tado decreta e eu sanciono a sebUinte Lei: 

.Artie;o 1Q - Fica aberto,no Tesouro do 3st"ado, o 

crédito especial de ~;, 5 000 000,00 (cinco milhões de cruzei 

ros) destinado a atender às despesas com o fomento aero- p~ 
cuário - aquisição de seDentes~ 

Artie;o 2Q - As despesas decorrentes desta lei ,00,!: 

rerão à conta do excesso de arrecadação que os fndice"s técni 
aos autorizam prever. 

ArtiEo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua public~ção; revo~adas as disposições em. contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 12 de setembro 

de 1 961, 140º da Independência e 73º da República. 
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